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Em 17/04/2008
Ementa:
Extingue o fator previdenciário para que o salário de benefício (aposentadoria) volte a ser calculado de
acordo com a média aritmética simples até o máximo dos últimos 36 (trinta e seis) salários de
contribuição, apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.
Autor: Senador Paulo Paim - PT/RS
Apreciação: Sujeita a apreciação do Plenário
Relator: Não informado.
Situação: PLENÁRIO (PLEN) Câmara dos Deputados
Observações: Não informada.

Andamento da Proposição

Em 25/2/2010 Plenário
PLENÁRIO (PLEN) Apresentação do Requerimento nº 6323/2010, pelo Deputado Roberto Magalhães
(DEM-PE), que requer inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº 3.299, de 2008, que "Altera o art. 29
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e revoga os arts. 3º, 5º, 6º e 7º da Lei nº 9.876, de 26 de
novembro de 1999, modificando a forma de cálculo dos benefícios da Previdência Social".
Em 25/2/2010 PLENÁRIO
PLENÁRIO (PLEN) Apresentação do Requerimento nº 6323/2010, pelo Deputado Roberto Magalhães
(DEM-PE), que requer inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº 3.299, de 2008, que "Altera o art. 29
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e revoga os arts. 3º, 5º, 6º e 7º da Lei nº 9.876, de 26 de
novembro de 1999, modificando a forma de cálculo dos benefícios da Previdência Social".
Em 15/12/2009 Plenário - Pronto para pauta
Apresentação do Requerimento nº 6060/2009, pela Deputada Andreia Zito (PSDB-RJ), que requer
inclusão na Ordem do Dia do PL nº 3299 de 2008
Em 28/5/2009
Apresentação do Requerimento nº 4880/2009, pelo Deputado Dr. Talmir (PV-SP), que requer a inclusão
na ORDEM DO DIA do PL 3299, de 2008.


